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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 001, DE 07 DE MARÇO DE 2023.

Altera a Lei Ordinária Municipal nº 563, de 24 de fevereiro de 2023 e dá outras providências.
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 2º da Lei Ordinária Municipal nº 563, de 24 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º. A VIAP terá caráter indenizatório e será concedida ao Vereador através de reembolso pelas despesas realizadas em razão das atividades parlamentares inerentes ao exercício do mandato, observado o limite de R$ 1.000,00 (mil reais), não cumulativa mensalmente.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vieirópolis – PB, 07 de março de 2024.
	Antônio Adelino de Oliveira Neto


	Edinaldo Antunes de Oliveira
	
	Jose Eliberto de Abrantes


	Evandro Moreira Pamplona
	
	Josefa Lidiana J. da S. Andrade


	Francisco Emídio de Abrantes
	
	Julimar Gadelha de Andrade


	Hélio Reginaldo Dias
	
	Luzia Andrade de Oliveira


JUSTIFICATIVA: ___________________________________________

O presente projeto tem por objetivo corrigir defasagem inflacionário no valor que a Câmara paga aos seus Vereadores para cobrir suas despesas com atividades parlamentares.
Ressalte-se, que todas as despesas pagas com a VIAP, terão que ser comprovadas e justificadas pelo Parlamentar. 

Neste sentido encaminhamos a esta Augusta Casa Legislativa, a fim de ser submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que modifica a Lei Municipal Ordinária nº 563/2023.
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